
INDICAÇÃO Nº  1832
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a fim de que determine aos órgãos competentes, em especial ao Departamento de Estradas de Rodagem - DER, sejam tomadas providências, em caráter de urgência, para implantação de uma lombada eletrônica na altura do Km 148 da Rodovia Doutor Manuel Hipólito do Rêgo, SP – 55, no Bairro do Toque-Toque Pequeno, município de São Sebastião. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador, a fim de que determine aos órgãos competentes, em especial ao Departamento de Estradas de Rodagem - DER, sejam tomadas providências, em caráter de urgência, para implantação de uma lombada eletrônica na altura do Km 148 da Rodovia Doutor Manuel Hipólito do Rêgo, SP – 55, no Bairro do Toque-Toque Pequeno, município de São Sebastião.

Providenciado a estatística de acidentes nos últimos dois anos no trecho entre o KM 147 e KM 148 da citada rodovia, constatou-se a ocorrência de 25 (vinte e cinco) acidentes, número que demonstra a necessidade de instalação de um equipamento eletrônico de controle de velocidade.

Na altura do referido trecho existe um fluxo muito grande de pedestres, haja vista ser um trecho urbano, onde muitas pessoas precisam atravessar de um lado para o outro, ou mesmo andar pelas laterais da rodovia. Há inclusive muitos estudantes que passam por ali e colocam suas vidas em risco.

O índice de acidentes e atropelamentos no local infelizmente tem se tornado alarmante o que causa uma grande revolta a população local e grande preocupação para as autoridades que frequentemente recebem chamados até mesmo com vítimas fatais.

Ressalta-se que no trecho já existe de limitação de velocidade de 40 km/h, a qual está somente demonstrada por placas de sinalização, no entanto, tal limite não é respeitado. 

Por esses motivos de grande relevância, tratando-se de medida justa e oportuna, apresento esta Indicação, convencido de que a medida proporcionará grande benefício à população local.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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